
 

 

 

 

 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
10/2020 – UFRRJ, CELEBRADO ENTRE A 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 
JANEIRO E A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 
JANEIRO, NA FORMA ABAIXO.  

 

 

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito 
público, autarquia especial integrante da Administração Indireta da União, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 29.427.465/0001-05, com sede à Rodovia Br 465, Km 7, Campus 
Universitário, Seropédica/RJ, CEP: 23890-000, doravante denominada UFRRJ, neste ato 
representada por seu Reitor, Professor Roberto de Souza Rodrigues, portador da Cédula de 
Identidade nº 08.238.901-6 IFP/RJ e do CPF nº 014.193.637-19, e, do outro lado, a 
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.606.606/0001-38, com sede na BR - 465, Km 7, Rua 
UO, Campus Universitário, Seropédica/RJ, CEP: 23897-035, doravante denominada FAPUR, 
neste ato representada por seu Presidente, Professor Armando Sales, portador da Carteira de 
Identidade n° 29.260.727-2 Detran-RJ e do CPF nº 164.050.567-91,  

RESOLVEM celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
10/2020, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, pela Lei nº 
8.958, de 20 de dezembro de 1994, pelos Decretos nºs 8.240 e 8.241, ambos de 21 de maio de 
2014, e pelas demais normas legais pertinentes à matéria, bem como pelas cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas e o constante no Processo Administrativo nº 23083.005604/2020-27. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 O presente Primeiro Termo Aditivo ao CONTRATO nº 10/2020 tem por objeto: 

1.1 – Retificar a CLÁUSULA SEGUNDA do Instrumento original, da seguinte forma: 
 
Onde se lê: 
“Para coordenar e orientar as atividades deste contrato, pela UFRRJ ficá designado o Professor 
Luciano da Silva Alonso, responsável pelo Centro de Monitoramento de Animais - UFRRJ.” 
 
Leia-se: 
“Para coordenar e orientar as atividades deste Contrato, a UFRRJ designará formalmente seu 
coordenador.” 
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1.2 – Retificar a CLÁUSULA QUINTA do Instrumento original, da seguinte forma: 
 
Onde se lê: 
“O presente termo de contrato vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos, através de celebração de 
Termo Aditivo, limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses.” 
 
Leia-se: 
“O presente Termo de Contrato vigerá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado através da celebração de Termo Aditivo, limitada a 
sua duração a 60 (sessenta) meses.” 
 
1.3 – Prorrogar o prazo de vigência do instrumento, por mais 36 (trinta e seis) meses, até 27 de 

fevereiro de 2025. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento original, não 
modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá à UFRRJ providenciar a publicação deste Termo Aditivo em seu sítio oficial na 
internet. 

 

E assim, estando justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo, para um só efeito de 
direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Seropédica, 02 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro  
Roberto de Souza Rodrigues 

Reitor 

 

 

 

 
Fundação de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da Universidade 

Federal Rural do Rio de Janeiro - FAPUR 
Armando Sales 

Presidente 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
Nome: Fernando Brunner  Nome: Miliane Moreira Soares de Souza 
CPF: 110.419.727-84  CPF: 010.761.987-32 
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